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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                       ANTEPROJETO DE LEI    __________/2018


                         Institui o Programa de Passeios Culturais destinado aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Sete Lagoas.


Art. 1º – Fica instituído o Programa de Passeios Culturais com a finalidade de propiciar vivências significativas no âmbito da cultura e oportunidades de lazer aos estudantes matriculados e frequentando a Rede municipal de Ensino.


Art. 2º – Entende-se como atividades de caráter Passeios Culturais toda e qualquer atividade que vise proporcionar aos estudantes conhecimentos históricos, culturais e turísticos inseridos na história ou na formação do Município, tais como prédios históricos, parques e logradouros públicos, museus, bibliotecas, centros culturais, teatros, pontos turísticos e locais de interesse ambiental.  

Art. 3º – O Programa referido no Artigo 1º constituir-se-á de passeios pelos respectivos locais, com roteiro predefinido e que contribuam objetivamente, para o enriquecimento intelectual e cultural dos estudantes.

Art. 4º – O Poder Executivo poderá firmar convênios com as associações e empresas de transporte coletivo, bem como outras empresas privadas, como forma de viabilizar recursos humanos e materiais para suplementar o suporte necessário à implementação e manutenção do Programa de que trata esta Lei.


Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                              Sete Lagoas, 05 de fevereiro de 2018
                                                            Marli Aparecida Barbosa

                                                                  Vereadora PSC
                                                                    Justitificativa
De acordo com nossa Constituição Federal, todo cidadão tem direito à educação, bem como seu acesso à cultura, devendo o estado, por meio de políticas públicas, incentivar e possibilitar o acesso dos cidadãos ao ensino, educação e à cultura.

São consideradas atividades de caráter turístico cultural toda atividade que vise proporcionar aos estudantes conhecimentos históricos, culturais e turísticos inseridos na história ou na formação do município, tais como prédios históricos, parques e logradouros públicos, museus, bibliotecas, centros culturais, teatros, pontos turísticos e locais de interesse ambiental, conforme artigo 2º da proposição.

Assim sendo mostra-se necessário a implantação do Projeto, para que a cultura da cidade de Sete Lagoas seja conhecida, resgatando e favorecendo a memória e a sua identidade.

Conto com a aprovação dos nobres pares para a matéria para que assim nossos estudantes possam reavivar a cultura e os costumes de nossa cidade.  
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